
  
 

                             Espírito Santo – quinta-feira, 17 de outubro de 2019 – Ano VII, Edição nº 572 
 

 

 

Publicação 
Oficial 

 

Diário Oficial 
 Câmara Municipal de Cariacica – ES 
   es.cariacica.camara.dio.org.br 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://es.cariacica.camara.dio.org.br/dio/autenticador sob o número 191017d3471         

 

Legislação 
Resolução 

RESOLUÇÃO N° 015/2019 

  Revoga a Resolução nº 014, de 17 de setembro de 2019. 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais: 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica revogada a Resolução nº 014, de 17 de setembro de 2019, que cria a Comissão de Estudo do Plano Diretor Municipal de 

Cariacica (PDM). 
 
Art. 2º 2º Esta Resolução terá efeitos retroativos, a partir de 17 de setembro de 2019, revogadas as disposições em contrário. 

. 
 
 

 
Cariacica/ES, 10 de outubro de 2019. 

 
ÂNGELO CÉSAR LUCAS 

Presidente 
 

RESOLUÇÃO N° 016/2019 

Nomeia os Vereadores que irão compor a Comissão de Análise do 
Projeto de Lei Complementar PDM/2018. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais: 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Ficam designados os Vereadores que farão parte da Comissão de Análise do PDM/2018, nos termos da Resolução nº 11/2019, 

quais sejam: 
 

Amarildo Araújo 

André Monteiro Lopes 

Itamar Alves Freire 

Karlo Aurélio Vieira do Couto 

Welington Silva 

 
 
Art. 2º A Presidência da referida Comissão será exercida por um dos Vereadores acima elencados, votada entre seus devidos 

membros. 
 
 
Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

Cariacica/ES, 10 de outubro de 2019. 
 
 

ÂNGELO CÉSAR LUCAS 
Presidente 
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17 de outubro de 2019 

ERRATA LEI MUNICIPAL N° 6.006/2019 

Revoga-se a publicação da Lei nº 6.006/2019, publicada no Diário Oficial da Câmara de Cariacica no dia 27 de agosto de 2019, em 
virtude de duplicidade com a Lei nº 5.987/2019, publicada em 04 de setembro de 2019 pela Prefeitura Municipal de Cariacica. 

 

 
 

Cariacica/ES, 18 de setembro de 2019. 
 

ANGELO CESAR LUCAS 
Presidente 
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